
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.467-B, DE 2016 

(Do Sr. Alexandre Leite) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação (relatora: DEP. SHÉRIDAN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. BILAC PINTO). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição que ora se examina, acima em epígrafe, acrescenta dispositivo à Lei nº 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas com deficiência, idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas com crianças no colo e obesos. 

Esse dispositivo é o art. 5º-A, que tem a seguinte redação: 

“Art. 5ºA. Os direitos previstos nesta lei são extensivos aos acompanhantes das 
pessoas a que se refere o art. 1º, sempre que imprescindíveis à consecução das 
respectivas prioridades legais”. 

Em sua justificação do projeto, seu autor, o ilustre Deputado Alexandre Leite, salienta 
que a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, ainda que seja importante marco para 
a efetivação do respeito “à dignidade da pessoa humana, ao conferir prioridade de 
atendimento às pessoas com deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 
sessenta anos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças de colo e aos 
obesos”, padece de um vácuo legal, pois aos acompanhantes de tais pessoas, não foi 
estendida a prioridade no atendimento, fato que – consoante o Deputado Alexandre 
Leite – “inviabiliza a real concretização do direito previsto na legislação.” 

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou a matéria, à sua unanimidade, seguindo 
o parecer da relatora naquele Órgão Colegiado, a Deputada Shéridan. 

Vem, em seguida, a matéria a este Órgão Técnico, onde se lança o presente parecer. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 



 

 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronunciar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições na forma do art. 32, inc. IV, alínea “a”, 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A União tem competência – dividida concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal -
- para legislar sobre proteção e defesa da saúde, na forma do art 24, XII, da Constituição da República. O 
projeto é, desse modo, constitucional. 

No que toca à juridicidade, observa-se que a matéria em nenhum momento atropela os 
princípios gerais do direito que informam o sistema jurídico pátrio. Eis por que é jurídica em ambas as 
proposições. 

No que concerne à técnica legislativa redação, conclui-se que se observaram na feitura da 
proposição as imposições da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Haja vista o que se acaba de expor, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 6.467, de 2016. 

Sala da Comissão, em 03 de Julho de 2019. 

Deputado BILAC PINTO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.467/2016, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Bilac Pinto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de Andrada e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Arthur Oliveira Maia, Aureo Ribeiro, Beto Rosado, Bilac Pinto, Celso Maldaner, Clarissa 
Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, 
Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad, Geninho Zuliani, Gil Cutrim, Gilson Marques, Hiran 
Gonçalves, João Campos, João H. Campos, João Roma, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júnior Mano, 
Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Aro, Marcelo Ramos, Margarete Coelho, Nicoletti, Pastor 
Eurico, Sergio Toledo, Shéridan, Talíria Petrone, Angela Amin, Capitão Wagner, Chiquinho Brazão, Chris 
Tonietto, Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Francisco Jr., Guilherme Derrite, Gurgel, José 
Medeiros, Júnior Bozzella, Luiz Carlos, Osires Damaso, Pedro Westphalen, Reinhold Stephanes Junior, Sergio 
Vidigal, Sóstenes Cavalcante e Tadeu Alencar.  

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  


